
\\\\\Wi ̂ i—j-,. iZ
&  '̂î Ssi
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p a s t o r a l
DO EXCELLEN T. E REVERENDISSIMO

COLLEGIO
DA SANTA IGREJA DE LISBOA,

Sé vacante,

Dirigi dá a defiruir, alolir 7 e defvanecer os erros impios? e fe« 
diciofos, (jiie os Religiofos da Companhia de Jefus preten­

derão efpalhar nos Povos defies Reinos,

L I S B O A
Na Officina do Excellentiffimo, e Reverendiffimo Collegio,

M. DCC. LIX,





m

N O S  P R I M A R I I ,
F R E S B I T E R I ,  E T  D I A C O N I

S A N C T A  l i s b o n e n s i s  e c c l e s i a

I N C I  P A L E S
SE D E  P A T R I A R C H A L I  V A C A N T E  & c .

A todãs ãs pejfoas Ecc lejiüjlicâs , c Seculâvcs do 
Patriarcado faude , e paz*

E  M  notorio he, que fendo S. Mageitade 
Fideliffima fervido, por Carta affignada de 
feu R eal punho de 16 de Dezembro do 
anno proximo paffiado, declaramos ter a 
Providencia do Altiffimo prefervado a fua 
R e a l, e Fideliffima PeiToa do horrendo , 
e execrável infulco , nunca já mais lido 

crci os Annaes Portuguezes, com que a crueliffima barbari­
dade atrevidamente pretendeo privamos da fua eftimavel, e 
precioííi vida em o dia tres de Setembro do anno proximo 
paffado: logo em reconhecimento de tao alto beneficio ren­
démos as graças ao Omnipotente Deos por efta efpecialiffi- 
ma mercê em a Santa Igreja Patriarcal, e mandámos, que 
o mefmo íe executaífe com a mayor folemnidade em todas 
3$ Igrejas do Patriarcado.

Procedendo-fe porém na averiguaçaS dos delinquentes, 
e c°raprehendidos nefle abominável/ e  execrando delido, pa­
ta caftigo delles, e exemplo dos mais, prefentemente foy o 
mefmo Senhor fervido declaramos, que o referido infulto 
eftava fundamentado em doutrinas moraes , erroneas , e já 
condemnadas por diverfos Pontifices, cuja nova pratica íe 
afeitara para perfuadir aquelles monftruofos aggreflores íer
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licita a torpe, injufta, e barbara acçao, que cometterao, re- 
commendando-nos pozeííemos da ISfoíTa parte todo o esfor­
ço poffitfel para arrancar ta5  perniciofas ideas , pela Carta 
de í 9 de Janeiro do prefente anno , cujo teor he o fe-
guinte:

R im arios, Principaes , e Collegio, Sé vacante, da 
Santa Igreja de Lisboa , Amigos. Eu E L R E Y  vos 

envio muito faudar. Pelos dous Exemplares, que íerao com 
efta, affignados por Sebaftiao Joíeph de Carvalho e Mello, 
do meu Confelho, e Secretario de Eftado dos Negocios do 
R ein o , para terem a mefma fé , e credito do que os origi- 
naes donde íe extrahiraõ , fereis informados da Sentença, 
que em doze do corrente M ez de Janeiro fe proferio na Jun­
ta da Inconfidência, contra os R éos do barbaro , e facri- 
lego defacato , que na noite de trcs de Setembro do anno 
proximo paííado fe tinha comettido contra a minha Real 
Peífoa , e das temporalidades , que mandey executar pelo 
Doutor Pedro Gonçalves Cordeiro Pereira , do meu Con­
felho , ChaiTceller da Cafa da Supplicaçao, que nella fer­
ve de Regedor , para cohibir em parte os Religiofos da 
Companhia de JESUS , cujo relaxado governo fe fez nao 
íò C o - R é  o , mas Chefe principal dos atrociffimos crimes 
de Lefa Mageftade de-primeira cabeça , Alta traiçao, e 
Parricídio , que fe julgarao pela fobredita Sentença *, abu­
lando os ditos Religiofos dos Minifterios fagrados para cor­
romperem as conciendas dos Delinquentes, que forao julli- 
çados por aquelles atrociffimos crimes: fervindo-le para eíle 
abominável fim dos execrandos meyos , que para o confe- 
guir haviao repetidas vezes applicado em outros cafos fimi- 
Ihantes ; quaes forao os de feminarem, e perfuadirem com 
o referido abufo dos Minifterios fagrados, o mefmo pefth 
lencial veneno dos Machavelicos enganos, e das Anti-Evan- 
gelicas Doutrinas, que como hereticaes, impias, fediciofas? 
e deftruílivas da Caridade Chrifta, da fociedade Civil? e 
do focego publico dos Eftados, haviao fido condemnadas, 
anathematizadas, eprofcriptas da Igreja de Deos pelos Sum­
mos Pontifices Alexandre V I L , e Innocencio X I . ; E fug-



gerindo , e fazendo praticar os mefmos Religiofos entre mui­
tos outros dos fobreditos erros , como taes reprovados pela 
Sede Apoftolica , principalmente os que vaõ fubílanciados 
no Papel, que também recebereis com eíla. E porque fe 
fez maniíefto , nao íb pela evidencia das provas, em que 
fe fundou a fobredita Sentença 5 mas também por outros fa- 
flos , que à minha R eal prefença chegaraõ , confirmados 
com igual certeza , que os fobreditos Religiofos fe propo- 
feraò por objeóto principal das fuas clandeflinas maquina­
ções ifearem , e infe&arem com a pefte de taõ perniciofas 
Doutrinas, nao fó a C orte, mas também as Provincias do 
Reino , furprendendo nellas a pia credulidade dos F ieis, 
para os allienarem com fuggeftbes imperceptíveis , e íini- 
ftras das fuas primeiras , e principaes obrigações , da cari­
dade com o proximo , e da fujeiçaõ ao Throno em quanto 
Ghriftãos, e em quanto Vaflallos: M e pareceo , que fem 
mayor dilaçaõ devia participarvos tudo o referido 5 para 
que fendo informados do venenofo paílo , que a maligni­
dade tem pretendido dar às voífas Ovelhas, o poífais fazer 
arrancar pelo voífo Paíloral Officio , deforte que ellas em 
vez de tao mortifera peçonha, fejaõ fó apafcentadas u til, 
e faudavelmente nos campos , que cultivarem os mais zelo- 
fos, e exemplares Obreiros da Vinha do Senhor. Efcrita 
neíle Palacio de Noífa Senhora da Ajuda aos dezanove de 
Janeiro de rnil fetecentos e cincoenta e nove.

R E Y .

Depois do que, fe fez publico, que os erros ímpios, 
e fediciofos, que de novo fe haviaõ fufcitado, eraõ os fe- 
guintes : 1. Que todo aquelle , que quizeffe arruinar qual­
quer P eífoa, ou G overno, devia principiar eíla abominável 
obra efpalhando calumnias para diffamar a fobredita P eífo a , 
ou Governo ; porque fendo certo , que o tal calumniador 
acharia fempre da fua parte o grande numero de homens, 
que ordinariamente ha propenfos para crerem o m al, dahi 
fe feguiria que tirando, dentro em pouco tempo, o credi­
to ao calumniado, perderia eíle logo com a fama todas as
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forças principaes , que confiílem na reputaçao, para fuc* 
cumbir ao mefmo calqmniador , que delle pretende vingar- 
fe. 2. Que a utilidade do intereíFe proprio podia fer moti- 
vo para fe maquinar, e executar a morte alheya. 3. Que 
quando fbfle util à faude corporal * à honra , e ao patrimo­
nio , fe podia mentir , e ufar a eíFe fim de amphibologias 
mentaçs, que occultaflçm a verdade dos fa d o s , quanto ao 
pretérito, e que fe pudeíTem depois explicar no fentido, que 
foffe conveniente, quanto ao futuro: Cujos temerarios er­
ros fe achaô reprovados, e condemnados por efcandalofos, 
e na praxe pernicioíos, pela Santidade dos Summos Pontifices 
Innoeencio X I. efpecialmente nas propofiçoes 44, 1.3, 15, 
30, 31 , 32, 35 , e nas 24, 25, 26, 27, e 28 do feu Deere* 
to de 2 de Março do anno de 1679 j e Alexandre Y IÍ . nas 
propofiçoes 1 7 , 18 , 19 , e 28 do feu Decreto de 22 de Se­
tembro de i66y.

Confiderando N ó s, com o mayor fentimento , e nao 
fem grande magoa do nofio coraçao , que hoúvefle , ou 
haja peífoa , ou peífoas, que efquecidas inteiramente dos 
preceitos Evajigelicos , Tradiçaó , Concilios, ConftituiçÕes 
Apoftolicas, e unanime confenfo dos S. S, Padres ( deixan­
do aquella doutrina Colida , com que deve frutificar a Igre­
ja de Deos para regimen do Povo Chriftao , debaixo da in- 
fallibilidade da Igreja Catholica R om ana, fempre vigilante 
em extirpar qs erros , com que o inimigo communi incef- 
fantemente pretende introduzir impureza nos feus Dogmas) 
enfinem, praóHquem, ou perfuadaõ opinióes já proferiptas, 
condemnadas, e reprovadas pela Sede Apoftolica , e aííim 
fem probabilidade alguma, antes erroneas, fediciofas, teme­
rarias, efeandalofas, e com as mais cenfuras , com que fo­
ra ô reputadas em fuas condemnaçóes, ao que devemos oc- 
correr pela Noífa parte, para que aos Subditos defle Pa- 
triarcado fe naõ proponhao femelhantes doutrinas $ mas fim 
a mais pura , e sa confervaçaó da Fé , Religião , Piedade 
Catholica, Sociedade C iv i l , Obediência inflexível , e Ve­
neração aos Principes , e Superiores , para que de tudo fe 
poífa confeguir aquella felicidade eterna , e temporal, em
que fe eftabelece huma Monarquia Catholica: E como pa­
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fa gozarmos efte bem , devemos, primeiro que tudo , re­
correr a Deos Senhor Noflb , e rogar à fummà Bondade íè- 
ja fervido confervar nefte Reino a Fé mais pura, a invio- 
lavei obfervancia às determinações Pontificias, a obediência 
exa&a , e o encranhavel amor aos feus Principes, e Supe­
riores , em que tanto foy fempre efpecializado $ livrando-nos 
daquellas perniciofas maximas, ideas diabolicas, erros exe­
crandos , e finiftras intenções oppoftos à religiofa obfervan­
cia da nofla Fé : Mandamos a todos os noflos Subditos, e 
recommendamos a todos os R egulares, que no fanto Sacri­
ficio da MiíTa, Officios Divinos, e outros Exercícios efpiri- 
tuaes inceíí ante mente roguem ao mefmo Deos affim o con­
ceda por fua piedade , nao permittindo fe innovem erros, 
antes fiquem totalmente extirpados , e permanente a F é , e 
Religião entre nós tao prezada. E  para que também pelo 
caíiigo , e pena , fe pofia mais facilmente cohibir aquella 
tao perniciofa, como deteftavel, e mal foante doutrina : Pe­
la prefente declaramos, que todas as referidas propofições 
eítao profcriptas , e juftamente condemnadas por erroneas, 
íediciofas, impias, mal foantes , efcandalofas , e em tudo 
oppoítas à doutrina Evangélica , e pureza da Fé : e affim 
mandamos a todas, e quaefquer pefloas defte Patriarcado, 
de qualquer eflado , preeminencia, e qualidade que fejao, 
que nelle nao eníinem, pratiquem , ou perfuadaó doutrina 
alguma, que fe poífa reduzir às ditas condemnaçóes Ponti­
ficias : e outro fim mandamos também fobpena de excom- 
munhao lat̂ e fententi<e a todos os noflbs Subditos evitem to­
das, e quaefquer pefíbas, que fouberem praticao, ou eníi- 
nao os fobreditos erros , nao fe communicando com elles , 
para que infenfivelmente nao poffào fer contaminados das 
fuas perniciofas, e reprovadas ideas 5 antes fabendo-o , os de­
nunciem a noíTos Miniftros deputados em todo o Patriarca- 
do para aceitarem denuncias, os quaes nos faráo prefentes 
todas quantas receberem , e procederão nellas na fórma de 
Direito, com toda a vigilância, e cuidado 5 o que muito 
lhe recomendamos , para que affim de huma vez fe poflao 
deítruir , abolir , e defvanecer doutrinas tao abomináveis, 
°Ppoftas à R elig ião , è focego efpiritual , e temporal de
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noflos Subditos. E para que venha à noticia de todos efla 
noíía Paftoral , mandamos feja publicada, e fixada em to. 
das as Igrejas, e Mofteiros defie Patriarcado, donde naô fe- 
rá tirada fobpena de excommunhaõ. Datum Lisbonze fub 
Signis Trium Noftrum in ordine Priorum , &  fub Sigillo 
Sandbe Lisbonenfis Ecclefise, die 19 Februarii anni 
Sede vacante.

D . Trine. Portugal. D . L. Trine»Leitai. K ,Trine» de Moura.

Silvaé

D e mandado do Exceli., e Rev.CollemoO i

Chrjjlovcfòda Rocha Cariofa
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